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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº£ ) 

Exposição de Motivos 

Senhor Presidente, Nobres Pares. 

Os Vereadores que esta subscrevem encaminham o presente 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica, para a deliberação do Egrégio 

Plenário, amparados nos artigos 68, inciso | é artigo 69, inciso 1, da Lci 

Orgânica do Município de Mariana-MG. 

O artigo 68, inciso 1, da Lei supracitada, permite que ela seja 

emendada, desde que os requisitos do seu artigo 69 sejam cumpridos. 

No caso em tela, a presente proposta cumpre o determinado pelo 

inciso I do artigo 69, posto que vem assinada pelo minimo de um terço 

dos membros da Câmara Municipal de Mariana-MG. 

Considerando o principio da oportunidade, no que diz respeito a 

atualização da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a permissão legal e o princípio cda simetria, 

embasados na Emenda Constitucional nºB6/2015 e Emenda 

Constitucional Mineira nº96/2018 (artigo 160, parágraf) 6º e seus 

incisos): 

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica de Mariana-MG visa 

adequar o Municipio às previsões constitucionais vigentes, am especial 
aos artigos 165, 166 e 198, todos da Constituição Federal de 1988, e 
cons uemement: conferir maior independência aos membros da Casa gàl;zíââªi !Éê LD MÉ% àão Poder Exscutivo: CAMARA HUHICiPALUtm 
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“As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 

aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 

Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e 

serviços públicos de saúde.” (Art. 166, 8& 9º da CFY88, ircluído pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015). 

O texto previsto no artigo 166 da Constituição Federal, em suma, 

obriga o Poder Executivo a executar as emendas parlamentares ao 

Orçamento até o limite de 1,2% da receita corrente liquida realizada no 

ano anterior. 

Neste contexto, por força do princípio da simetria. buscou-se 

reproduzir texto idêntico aquele disposto na Constituição Federal, com 
sutis adequações às peculiaridades deste ente federativo, qual seja, o 

Mumc1plo de Mariana-MG. 

Este princípio postula que haja uma relação simétrica entre as 
normas jurídicas da Constituição Federal e as regras estabelecidas 
nas Constituições Estaduais, e mesmo Municipais. Isto quer dizer que 
no sistema federativo, ainda que os Estados-Membros e os Municípios 

tenham capacidade de auto se organizar, esta auto-organização se 
sujeita aos limites estabelecidos pela própria Constituição Federal. 
Assim, por este princípio, os Estados-Membros e os Municípios se 
organizam obedecendo o mesmo modelo constitucional, adotado pela 
União. 
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Assim, além de pleno amparo normati
vo, a inserção da emenda 

impositiva, também conhecida como 
emenda cidadaã, vai ao encontro 

dos anseios populares, traduzindo-se em verdadeiro mecan
ismo de 

exercício direto do poder, que eman
a do povo. 

A apresentação da presente p
roposta, como já foi esclarecido

 

acima, está plenamente adapt
ada à realidade das leis que r

egem os 

orçamentos impositivos nos planos Federal, Esta
duai e naqueles 

municípios onde já foram consagradas. 

O Orçamento Impositivo é, na prática, a obrigatoriedade do 

Governo Municipal de executar todas as emendas orçamentárias 

acrescentadas à Lei do Orçamento Anual, apresentadas  pelos 

parlamentares. 

Atualmente, o chefe do Poder Executivo não é obrigado a aplicar 

as emendas apresentadas, durante a tramitação da tríade orçamentária. 

O referido projeto visa o percentual de 1,2% a fim de garantir um 

minimo básico de participação do Legislativo nos investimentos do 

Executivo, direcionado aão bem estar dos marianenses, dentro da 

compreensão daqueles que foram eleitos pelo povo para representá-los. 

Com a definição do Orçamento Impositivo aprovado pelo 

Congresso Nacional em 2015, é oportuno trazê-lo para nossa realidade, 

até porque é uma das medidas efetivas de fortalecimento do Legislativo, 

e da representatividade popular dos Vereadores. 
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A matéria tratada na proposta de Emen
da em questão é assunto 

de interesse local, razão pela qual a inic
iativa da proposição é válida, pois 

somente a Lei poderá dispor sobre o tema.
 

Embora promulgada em março de 2015, a Emenda 

individuais dos parlamentares ao Orçamento, é 
necessária a existência 

de uma legislação local para a efetiv
ação deste preceito na ordem jurídica

 

municipal. 

A Emenda à Lei Orgânica é, portanto, um refiexo legal e 

necessário da Emenda Constitucional no âmbito municipal. 

Assim, se bem manejada, a emenda impositiva passa a ser uma 

grande ferramenta de atuação legislativa, que detém autonomia 

financeira e administrativa. 

Como exemplo de funcionabilidade e viabilliade desta 

proposição, destacaremos algumas cidades mineiras, onde o orçamento 

impositivo, já é uma realidade: 

-Câmara Municipal de BeloHorizonte em 2021: 

F 
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-Câmara Municipal de Itabirito: 

hitps:/ Pauwaw.itabirito.me.les.br/ COmunica inoticias /vereadores-de- itábirito 

mearoecs-na-serem-realizadas-por-me ip-de-
emenda- T“'lã.“w—"' iVa 

-Câmara Municipal de Itanhandu: 

hnttp:/ /splizanhandu.cam.me s
ov. br/árgauivos/D4edl14dasebsal

 

-Câmara Municipal de Juiz de Fora: 

ii igede-fora-aprova-nrojfteto-que-obrisa-prefeitura-a-executar- 

mendas-narlamentares eshtm) 

-Câmara Municipal de Varginha: 

hIttps:7/ / www camaravareinha.mea.eov.br "&.E'“:dí:'fáwfãhpÁ!C”_ Municacao/not: 

FISIO-camara-de-varsinha-aprova-orcamento-do-municipio-para- 

1D 1: ettext=O420valornPOtotalV%20queNnvOosS destinadoSs20%%C3S“SAO 

2 USCSA l 1rea%20da%%20sa&CI%XBAde 

-Câmara Municipal de Patos de Minas: 

alobo. cóm /me/trianeulo- s
 
é
 

[_
J 

Lf
« 

)
 

JA 1/6rcamento-impositivo-e-aprovado-pela- lx
) 

Imineiro / /nóoticia /2020/1! 

i-de-npatos-de-minas.shtml 
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-Câmara Municipal ' de Unaií: 

FLtins:?/ 7 IOISINUNICIDAlIS.CuI1) bBr/a FINH/ULUVNAL/ CINCILAA m- ii 

rganica/2017/3/36/emenda-a-lei-organica-n-36-201 7-altéra- 

i scrla reseolhcagen.»- ) 95S-de=238- 

dispositivos-da-lei-ore-nica-d o-municipio-é-da-re
solucao-n- 195-de-23- 

Aé-novembro=sde- 1992-gue-contem-o-regimento=-interno- da-c-mara- 

TTILLIATAA f.."í'[fl:'í?.í"'(l'tlw UtAamMr-Dara-lInstntuIir=O-OTC AMmMEento-1mmmopos1tIVo-Ucceorrernte 

da-obrigatori ,-Cimí:.—?——::?."e——c-_-'-:x:::a:,::v;(:;-ao»ort;an.mm::«a:ria—e—ví'a'f'”W»”:««'-w&ª 

- Câmara Municipal de Entre Rios: 

orcamento-limpositivo-a-Ser-executado- ª-Dc.J"ÉI de-2022 

- Câmara Municipal de Uberlândia: 

mineiro/notiíicia/2021/11/04/vereadores-aprovam-emenda-que-obriga- 

oOrcamento-do-municibio.ehtm) 

- Câmara Muncipal de Montes Cláros: 

DILDS:/ , ZSazetanm.com,.br/camara-municipal-de-montes-“claros-aprova- 

Estas cidades são exemplos de sucesso da implementação do 

orçamento impositivo, dentre outras, em nosso Estado e por todo o País. 

» 
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Não se quer com isso impor restrições ao Poder Executivo, a
o 

contrário, os Vereadores conhecem os macro € micropr
oblemas do 

Município, seus Distritos e Subdistritos, os mesmos 
andam nas bases, 

ouvem e veem as dificuldades dos moradores, em seus bairros, TUAS € 

residências. 

Desse modo, tendo em vista que este Projeto de Emen
da à Lei 

Orgânica do Município de Mariana vai ao encontro dos a
nseios da 

população, quanto ao cómpromisso de execução de melhorias no 

Município, contamos com o apoio dos demais pares desta Casa para
 a 

aprovação da matéria em pauta. 

Por fim, destacamos que após eventual aprovação desta 

Emenda, será necessário a respectiva adequação de nossc Regimento 

Interno, a fim de implementar e especificar tais regras junto ao devido 

processo legislativo. 

Mariana, 23 de Maio de 2022. 
EE ' 
I"v.“w___ a F 
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À ana Câmara Municipal de Mar) 

Acrescenta o artigo 113-A na Lei Orgânica
 do Município de 

0 

Protocolo SN OL — 
Ml __I,Q_fi.f Mariana-MG, que institui o Orçamento 

Impositivo, e dispõe bM 4 ts 
? sobre a execução oOrçamentária & financeira da 

programação, incluída por emendas individuais do 

Legislativo Municipal em Lei Orçamentária An
ual. 

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Mariana-MG passa a vigorar acrescida do 

artigo 113-A com a seguinte redação: 

“Art. 113-A. - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação, 

incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal, em Lei Orçamentária 

Anual. 

$ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida 

prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste 

percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

& 2º À execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previstos no & 1º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do 

inciso IIIl do $ 2º, do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para 

pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

S 3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se 

refere o & 1º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois 

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, 

conforme os critérios para a execflçã.o equitativa da programação definidos na lei 

complementar prevista no $ 9º do art. 165 da Constituição Federal. 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIAN CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
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8 4º As programações orçamentárias pr
evistas no & 1º deste artigo não seraão d

e 

execução obrigatória nos casos dos imp
edimentos de ordem técnica devidame

nte 

fundamentados. 

& 5º Quando o Município for o destin
atário de transferências obrigatórias

 da União, 

para a execução de programação de
 emendas parlamentares, estas não 

integrarão 

a base de cálculos da receita corrente li
quida para fins de aplicação dos limites d

e 

despesas de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal, 

S 6º Para fins do cumprimeénto do disposto nos 8
8 1º e 4º deste artigo, os órgãos de 

execução deverão observar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das 

programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução da
s 

emendas:. 

&S 7º Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no $ 3º deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

&8 8º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias,o montante previsto no $ 3º deste artigo poderá ser reduzido em até 

a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas 

discricionárias. 

& 9º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas úpresentadas, 

independentemente da autoria.” 
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Art. 2º. Esta Proposta de Eme
nda à Lei Orgânica Municipal

 entra em vigor na data 

de sua publicação e produ
zindo efeitos a partir da é

êxecução orçamentária dó 

exercício de 2023, revogand
o-se as dispósições em cont

rário. 

Mariana, 23 de Maio de 2
022. 
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